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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

ofício n'i.rrr,ro2l - sl./cMC. Cáceres - MT, 26 de outubro de202l'

A Sua Excelência a Senhorit

.q.NrôNtA. ELIENE LIIIEItATo DlAs
Prefeita Municipal
Prefeitura MuniciPal de Cáceres

Av. Brasil, no I19, Bairro .lardirl Celeste

CEP: 78.210-906 | Cáceres-M'l'.

Assunto: Encaminhanteuto clo autógratb do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Municipal, conÍbrme a Lei no 2.138 de I 8 de.iuurho de 2008.

A par de pripreiramcnte cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encattlinho a Vossa Excelência, o autógrafo do SUBSTITUTM

Ao pRoJETo DB LEI N, 0(r4, t)Ii 03 DE SETEMBnO DE 202l. "Dispõe sobre

autorização pârâ abcrtur:r dc cródito Atlicional Especial em favor da secretaria

Municipal de Infraestrutura e Logística c dít outr:rs provi«lêncins'" Aprovado' na sessão

Ordinária do dia 25 de outr'tbro dc 2021 '

Atenciosametlte,

DOMINGOS OI,IV r\í oos sANTos
l'resideute la C Ntutricipul de Cúcetes

ffi1tt*r T-CEP:78'2I0-056

Fone: (065) 3223-|707 - Fax: (065) 3223-6862 _ Site: ltttps:,liu,rr,lv.caccrcs.tltt.lcg.[lt.i



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcTPAL DE cAcERES

SUBSTITUTIVO AO PROJE'I'O pE LEI N0 064, pE 03 pE SETEMBRO pE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura

de Crédito Adicional Especial em Íavor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Logística e dá outras providências."

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCNNTS, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

"Art. La Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

302.625,00 (trezentos e dois mil seiscentos e vinte cinco reais).

Art. 2a O crédito preconizado no art. 10 desta Lei destinar-se-á especificamente a

possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística,

pela inclusão de categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de

aplicação, elementos de despesas, fonie de reclrrsos e terão as seguintes

características financeiras e funcional-programáticas :

Órgão: OB - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTTCA

Unidade: 01 _ SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

Função: 26 -'I'rarrsporte
Subfunção: 782 -'Iransporte Rodoviário

Programa: 1OO5 _ MOBILIDADE URBANA E RURAL

Proj/Atividade: 1.288 - ADEQUAÇÃO On ESTRADAS VICINAIS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.51, Obras e Instalações (1 00) Itcu^u rsos Ordinários 40.000,00

4.4.90.51 Obras e Instalações (124) Outras Transferências de

Corrvênios ou Contratos de

Repassc da União (não

relacionados à educação/ saúde/

assistência social)

262.625,00
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11S'I'ADO Dlr MA'I'O GROSSO

CÂuanA MUNICIPAL DE CACERES

Art. 30 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2e decorrem

das anulações parciais de dotação orçamentária, consoante o qlle dispõe o inciso III, §

10 do artigo 43 da Lei na 4.320, de 17 de rnarço de 7.964, conforme discrirninação:

Art. 40 O Crédito Adiciclnal Especial passa a integrar a Lei no 2.91.6, de 23 de

dezembro de 2020-LOA1202'1,, Lei ne 2.91.5, de 23 de dezembro de 2020-LDO12021, e

Lei na 2.61,8, de 19 de dezembro de 2077-PPA12078-2027 e suas alterações.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação."

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 25 de outubro de2027.

DOMINGOS OI,I DOS SANTOS
Presidante da C" l|,lu rricipal de Cúceres

Rua Coronel José Dulce esquina conr Rua General Osór'io - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: https://rvrvu,.crtccrcs.rttl.le q.bri

Órgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

Urridade: 01 _ SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTTCA

Função: 15 - Urbar-risrlo

Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbarra

Programa: 1,007 _ GESTÃO DE EXCELÊNCN

Proj/Atividade: 2.078 _ MANUT ENC E MELHORAMENTO DE VIAS E INFRA-

ESTITUT'URA URBANA

Natureza da Despesa Fonte de Recursor I Valor R$

3.390.30 Material de Consumo (100) Itecursos Orclirrários | +0.000,00

Órgão: 08 - SI1C. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

Unidade: 01 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

Função: 15 - Urbanisrno

Subfunção: 451 - lnfraestruLura Urbana

Programa: 1003 - sEr{vrÇos PUBLICOS PARA SOCIEDADE

Proj/Atividade: L,1,44 _ URBANIZAÇÃO, REVITALIZAÇÃO DAS BARRANCAS

DO RIO PAITAGUAI

Natureza da Despesa Iionte de Recursos Valor R$

4.4.90.51, Obras e Instalações (124) Outras 'lransferências de

Convôuios ou Contratos de

llepasse da União (não

relacionados à educação/ saúde/

assistência social)

262.625,00


